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RECEITA 

 

DISTRATO 

DISTRATO DE CONTRATO N° 038/2023 FIRMADO ENTRE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA E A EMPRESA PPH 

PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVIÇOS 

LTDA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 

LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO DE ÁREAS URBANAS 

DESTINADAS A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, 

PROJETOS DE QUADRAS, RUAS E CALÇADAS, COM 

POLIGONAL DOS MESMOS, COMPREENDENDO O 

DETALHAMENTO DE DIVISAS DE GLEBA E SISTEMA 

VIÁRIO DO PERÍMETRO DE CADA QUADRA, 

FORMANDO ASSIM O MAPEAMENTO DAS QUADRAS, 

GERANDO MEMORIAIS DESCRITIVOS E QUADROS 

ANALÍTICOS, NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO/MA. COMO ABAIXO SE DECLARA: 

CONTRATANTE: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO, CNPJ Nº 01.597.627/0001-34, através da 

Secretaria Municipal de Finanças com sede na cidade de 

Governador Edison Lobão, Estado do Maranhão, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de Finanças Sr. Fabricio 

dos Santos Silva, brasileiro, casado, portador da Carteira de 

Identidade Nº 024980812003-9, CPF Nº 019.***.***-37, residente 

e domiciliado na Rua da Santa Bárbara, s/n, Bairro Cidade Nova 

Governador Edison Lobão/MA. 

CONTRATADO: 

PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E 

SERVIÇOS LTDA., CNPJ: 14.834.606/0001-37, estabelecido na 

Rua Treze, nº 01, Parque do Buriti, Imperatriz/MA, de agora em 

diante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

seu proprietário, o Sr. CLODOMIR FRANCO DUARTE 

JUNIOR, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 

0529273220143 SESP - MA, CPF sob o n° 973.***.***-68, 

residente e domiciliado na Rua da Piçarra n° 14, Bairro Lagoa 

Verde, Imperatriz - MA, CEP: 65.909-470. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente DISTRATO tem por objeto o Contratação de empresa 

especializada para realização de levantamento planimétrico de 

áreas urbanas destinadas a regularização fundiária, projetos de 

quadras, ruas e calçadas, com poligonal dos mesmos, 

compreendendo o detalhamento de divisas de gleba e sistema viário 

do perímetro de cada quadra, formando assim o mapeamento das 

quadras, gerando memoriais descritivos e quadros analíticos, no 

Município de Governador Edison Lobão/MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO DISTRATO 

A extinção do contrato em questão pauta-se na conveniência e 

discricionariedade, na transparência e notoriedade do fato que a 

gerou e fez com que o poder público, por fator alheio à sua vontade, 

perdesse o interesse na execução do contrato. Destarte, é 

importante ressaltar que a extinção não possui natureza punitiva e 

será realizada sem ônus de qualquer natureza para qualquer uma 

das partes, renunciando assim qualquer direito sob o qual se firmou 

a relação jurídica pactuada no processo de Dispensa de Licitação 

n° 002/2023.  

A solicitação de extinção contratual atendeu o tempo hábil previsto 

na legislação e aos requisitos que se precedem, em consonância 

com o previsto no art. 138, inciso II da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos n° 14.133/2021, qual seja o dispositivo:  

 

Art. 138. A extinção do contrato poderá ser: 
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II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 

mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que 

haja interesse da Administração; 

 

Nesse sentido, ao firmar o contrato, as partes contraem obrigações 

legais onde se vinculam a execução do mesmo nos ditames legais e 

contratuais previstos. Assim, na ocorrência de inadimplência em 

razão de ato da Contratante ou Contratada, gera o direito daquele 

que foi “lesado” pleitear a extinção do contrato sem que, para isso, 

seja necessário apelar judicialmente, o que não seria tão célere e 

possivelmente efetivo.  

CLÁUSULA TERCEIRA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 

A contratada declara neste ato que cumpriu com todas as 

obrigações contratuais oriundas da execução do contrato ora 

encerrado, nada devendo à contratante.  

Outrossim a contratada declara a geral quitação de qualquer crédito 

presente e futuro, fruto do contrato que ora se encerra, e que nada 

tem a receber da contratante. 

 

Governador Edison Lobão – MA, 22 de setembro de 2023. 

 

_________________________________ 

FABRICIO DOS SANTOS SILVA 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

 

_________________________________ 

CLODOMIR FRANCO DUARTE JUNIOR  

PPH Projeto Engenharia Consultoria e Serviços Ltda  

CNPJ nº 14.834.606/0001-37. 

 

_________________________________ 

TESTEMUNHAS (1) 

CPF: 

 

_________________________________ 

TESTEMUNHAS (2) 

CPF: 
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUA IMPERATRIZ II, Nº 800,  CENTRO

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br

Telefone: (99)98521-4266

MATHEUS SOARES CARVALHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA

PREFEITO
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